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ESTADO DE SERGIPE
pREFE|TURA MUNtctpAL oe neôpot-ts

coMtssÃo DE LtctrAçÃo

coNÍRATO N.027l2019.

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNrctpAL DE NEópoLts/sE E EMPRESA
GONZAGA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS/SE, nâ qualidade de órgáo gerenciador, com sede na

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centío, Neópolis - Sergipe, inscrito no CNPJ sob o N"
tg.itt.ozglooot-98, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, cÉLlo LEMoS BEZERRA,
brasileiro, portador do RG n" 1.072.560 - SSP/SE e do CPF n' 585.430.585-20, residentê ê domiciliado na
Rua José Medeiros, no 42, bairro centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado
CONTRATANTE e, do outro lado, empresa GONZAGA OISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI -
EPP, inscrita no CNPJ sob o no 13.446.61 1/000'l -00, com sede na Rua BELE|, no 274, Barío
NDUSTRIAL, CEP 49.065-160, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato Íepresentada por
KATIA REJANE PACHECO DA COSTA, podador do CPF no 002.836.795-22 e do RG no 1.199.'146 -
SSP/SE, dorâvante denominada CONTRATAoA, em tazào do resultado do PRÉGÃO PRESENCIAL N"

008/20í9, e conforme dêterminações contidas na Lêi 8.666193 e suas alterações, regente a nível nacional
dê licitaçõês e contratos dos entes da administração pública, e quê rêgê tâmbém êste, ajustam e celêbram
entre si, o presente contrato administrativo de íornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso l, Lei n" 8.666/93).

Constitui obl?to deste contrato a aquisiçáo de gêneros alimentÍcios destinados a elaboraçãô da merenda
escolar dos alunos da rede municipâl de ensino, pâra o âno de 2019, conforme cardápio elâborado pela

Nutricionista do l\,lunicípio e especificaçóes técnicas constantes no Anexo I destê Edital, em total
obediência ao Edital da licitaçáo e seus anexos, e de acordo com a proposta do Contratado, que passa a

lazer pa/!e integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n' 8.666/93,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXEC UcÃO íart. 55. inciso Il. da in" 8.666/93).

O(s) ÍoÍnecimênto(s) seráo executados diretamenle pelo CONTRATAD O, êm regime de emprêitada por

pÍeço unitário, no local e nas condiçôes estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à
perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA T EIRA. DO PRECO. DAS CONDI CÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, lnciso lll . da Lei

n' 8.666/93).
Em contraprestação aos fornecimentos contidos na cláusu
pagar à CONTRATADA o valor global estimado dê R$ 1

novecentos ê setenta e três reais oitenta centavôs).

os pagamentos serão efeluados no ato da entrega, mediante apresentaçáo dos seguintes cocumentos:

. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

. prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do Trabalho e

ao FGTS;
. prova de inêxistência dê débitos tÍabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante

apresêntaçáo da cNDT;
. Hãvendo;isponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o lVuniclpio de Neópolis/SE

efeluará o pagâmento das ÍatuÍas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na

Tesouraria MuniciPal;
. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer ê curnprir a ordem cronológica

dai ãatas das respectivás exigências, a teor do que dispõe o art.70 § 20, inciso lll da Lei no

4.320t*, art. 5o ê 7', § 20, inciso lll da lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAçÕES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREçOS DOS lTENs.

4.1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo:

PRACA I/ON
1-3s.'NEóPo

MORENO DE SANT

- cEP 49.980-000.

la primeira, o CONTRATANTE obriga-se a

64.973,80 (cento ê sêssenia e quatro mil
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ITEM DESCruçÃO/ESPECTFtCAçÃO MARCA UNID QUANT

VALOR EM R$

a2

ARROZ BRANCO LoGo FlNo TIPO 1: Grãos de
a.Íoz 'inatura". BeneÍiciados polidos, longo Íino
(agulhinha), lipo 1, de procedência nacional. O
produto deverá está de acordo com a legislaçâo
vigente, em especial a jnstrução normativa nó 06,
de 1610212009, e anexos, M.A.P.A, Lei n'9.972, de
2510512A00, Decreto Federal no 6.261 de
2211112007, resolução RDC n' 7 de 1810212011 -
ANVISA, resoluçâo RDC no 175 de O8lO7l2OO3,

ANVISÁ'/MS, portaria no 329, de 0209/1985, M.A,
resoluÉo RDC no 359 de 2311212003 ANVISA, e
rêsoluÉo RDC no 360 dê 23íZ /2003 ANVISA.
Lote, data de fabricaÇáo e validadê de acordo com
a ÍesoluÉo 12t78 da CNNPÀ Transporte: O
produto deverá ser lransportado com âs normas
técnicas da ANVISA

OUCAN,4PO

05

ALHO NACIONAL: De primeira qualidade com
pÍazo dê validadê de até três meses sobre
reÍngêração de sete a trinta dias em temperatura
ambientê, bem formado, limpo dê coloração
própria, com supeÍflcie pÍaticamente lisa, livre de
danos mecânicos, Íisiológicos de pragas e
doenças, isento de substancias nocivas a saúde.
Lote, data de ÍâbricaÇão e prazo de vâlidade de
acordo com a resoluÉo 12r8 da CNNDA.
Transportê: O produto devêÍá ser transportado de
acordo com as normas técnicas da ANVISA.

IN NATURA

07

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA CHOCOLATE:
PÍoduto obtido pelo amassamento e cozimento
conveniente de massa preparada com: farinha de
tÍigo, açúcar, sal reÍlnado, óleo ou gordura vegetal
(isenta ou baixo têor de acido graxos trans),
chocolate ou cacau em pó e ouúos ingredientes
que não desc€racterizem o produtos os qJai§

dêveram ser mêncionados. O produto deverá está
de acrrdo com a legislaçáo vigente em especial a
resolução RDC n" 12 de 0U0112001, ANVISAJIVS,

resolução RDC n0 263 de 2209/2005, resolução
RDC 344 de 131122002 ANVISêJMS, resolução
RDC n" 383 de 05/08/99 ANVISÀMS, resolução
RDC n'175 de 08/07/2003 ANVISÁJi,S, resoluÇão
RDC n" 259 de 20109/2002 ANVISÁ,/MS, resoluÇáo

RDc n" 359 e no 360 de 2311212003 ANVISAJI\,S.
Lote, data de Íabricação e validade de âcordo com
â resoluçáo 12AB da CNNPA Transporte: O
píoduto deverá ser hanspoÍtado com as normas

técnicas da ANVISA . Pacote com 400 gramas.

PILAR PT
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V. UNIT

KG 2,90 3.770,00

2.500 3,24 8.100 00

LIS, PRAÇA MONSENHOR JOS MORENO DÉ SANTANA, 106, CENÍRÔ C
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2.600 3,60 9.360 00

1,40 80.920,00

21,65 7.794,00

0,95 2.945.00

09

BISCOITO ROSOUINHA 400GR. Biscoito tipo
rosquinha de l€ite ou coco produzida com Íarinha
dê trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal, açúcâr invertido, creme
de milho ou fécula de mandioca, carbonato de
cálcio, sal , coco ralado, fermentos quimicos:
bicarbonato de amônio, bicârbonato de sódio,
pirofosfalo ácido de sódio: eslabilizantê lecitina de
soja, âmmâtizante,sabor coco, valor energético -
127kal por porçáo de 309 ou 5 unidades,
proteÍnas 1,89 por porçao de 309 ou 5 unidades,
embalagem integra de 8009, na embalagem
deverá constaÍ datâ da fabricação data de validade
e número do lote do produto. Fabricado a partir de
matéria prima de primeira qualidade sãs e limpas.
Seíáo rejêitâdos biscoitos mal cozidos, queimados
e de caraclerist;cas organoléphcâs anormais e que
se quebram com tacil'dade. Aparência massa
torrada. Validade mínima de 5 meses na data da
entreoa.

GAN,4E L EIRA PT

BOLO DE ROLO TIPO ROCAMBOLE. Rocambole
doce, ípo bolo alimentício com recheios variados
(chocolate, goiabada e/ou doce de leite),
ênnquecido com fero, cálcio e vitamina do
complexo B, com peso de 509, embalagem
indiüdual em saco de polaetileno e acondicionados
em caixa de papelão, rotulada e lacrada, com
dados de identificaÉo do produto, lote, data de
fabricação e validade mínima de 10 dias.

MILA UND 57.80C

14

CARNÊ BOVINA SALGADA: Charque bovino
dianteiro. Alimento obtido pela salga das porções
musculares comestíveis de carne bovina,
embaladas a vácuo com ausência de tecidos
inferiores (APoNEVEOSES, CARTILAGEM), E
produzidas em êstabelecimento sob inspeção
federal. lsentos de sujidade, parasitos e material
estranho, acondicionado em pacotes de 1KG. Lote,
data de íabricáÉo e validade de acordo com a
resoluÉo l2rB da CNNPA. Transporte: O produto

deverá ser kansportado com as normas técnicas
da ANVISA.

REAL
SABOR

KG 360

1ô

COLORIFICO ÉM PÔ 100Gi O colorífico deverá
ser constituído de matéria prima de boa qualidade
e apresentêda aspectos, cor, cheiro e sabor
carâôtêÍistico do produto. Sêm sal. , ANVISÁJMS,
instrução normaüva no22 de 2411112005 do MAP.
Lotê, dâtâ de Íabricação ê validade de acordo com
a resoluçáo 12fB da CNNPA Transporte: O
produto deverá ser transportado com as normas
técnicas da ANVISA. Pacote de 1009.

À,4ARATA PT 0,75 2.400,00

17

CONDIMENTO NIISTO 100G: Contondo na sua
composiÉo: 70% de cominho e 30 % de pimenta.

Acondicionado em embalagem de polietileno

transparente, Íechado hermeticamente: na

embalagem individual de '1009. Lote, data de
fabricaÉo e validade de acordo com a resoluçâo
'12i78 da CNNPA. Transpo.te: O produto deverá
ser transportado com as normas técnicas da
ANVISA. Pacote de 1009.

MARATA 3.100

PREFEITU

FONE; (07S) 3344-2914 - E-lVAlL licta.neo ôolis@hctm all.com

RA I,IUNTCIPAL DE NEÔPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JÔSÉ MORÉNO DE SANTANA, 106, CENTRO CNP.J
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4.000 6,2s

3,83

25.000,00

1.723,54

ÍIA ZÉ KG

FEIJÁO CARIOCA TIPO 1: Alimento obtido de
grãos sadios de ieijáo de cores, carioquinha, tipo 1

e classiÍicado conÍorme os padrôes do Ministério
da Agricultura. Embalagem: Saco de polietileno
transparente, hermeticamente fechado, com
pacote de 1 kg. Secundária; Fardo de polietileno
transparente reforçado de modo a garantir
resistência a danos durante o transpoÍte e
armãzenamento com peso líquido de 30 Kg. Prazo
de validade: l\.4ínimo de 06 meses, a partir da data
de entrega. Rotulagem Seguir a Resolução n' 259,
de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de
Vigilância Sanjtária do lvlinistério da Saúde (Aprova
o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de
Alimentos Embalados). Transporte o produto
deverá ser transportado de acordo com as normas
tecnicas da ANVISA.

20

TIO VIEIRA29

I\4ILHO PARA MUNGUNZÁ 5OO GR - N,liIhO SECO

processado em grão§ crus inleiro, para o preparo
de mungunzá com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio liwe de fertilizantes, sujidade, pârasitas,
lavas e detrilos animais ou vegetajs,
acondiclonadas em sacos plásticos resistentes. O
produto deverá esta acompanha com o certiÍicâdo
de classiÍlcação do Ministerio da Agricultara. Lote,
data de Íabricação e validade de acordo com a
resolução 12178 dâ CNNPA. Transporte: O produto
deverá ser transportado com as normas técnicas
da ANVISA.

TIO VIEIRA30

MILHO PARA PIPOCA 500 GR - [,lilho seco
processâdo em gráos crus inteiros, para o preparo
ds pipoca üpo '1, aspectos, cor, cheiro e sabor
próprio livre de Íertilizantes, sujidade, parasitas,
larvas e detritos animais ou vegetais,
acondicionado em saco plástico resistente. O
produto devera estar acompanhando do
Certificado de dassificaçáo do l\rinistérjo da
Agrjcultura. Lote, data dê ÍabricaÉo e validade de
acordo com a resoluÇáo 1278 da CNNPA.
Transporte: O produto deverá sêr transportado
com as normas técnicas da ANVISA. 5009r.

SOYA UN33

OLEo VEGETAL DE SoJA 900lrl- Ôleo de soja
reíinado, ÍluÍdo, puro, envasado em recipiente de
900 ml, adequado para condiÇôes previstas de
armazenamento e que confira uma apropriada
contra contaminação refinadâ nâ resôlução no

221'77- MS. Deverá conter no rótulo ou impresso
nâ embâlagem os dados do fabricânte, data de
fabricaÉo e pÍazo de validade. Apresentar Ficha
Técnicâ e Análise Laboratoriál do Produto. Seguir
as caracterÍsticas mínimas de qualidade descrita
na ResoluÉo no482 de 23109199 (Republicada dia
20106/2000)- Lote data de fabricaçáo e validade de
acordo com a Íesolução 1278 da CNNPA.
Transporte: O produto deverá ser transportado
com as normas têcnicas da ANVISA.

PREFETTURA [IUNICIPAL DE NEÔPOLIS, PRAÇA
13.1 1',1.679/0001-38, NE

IúONSENHOR JÔS
óPoLrs - SERGTPE

MORENO DE SANTANA, 106, CENÍRÕ CNPJ

- cEP 49.980-00C.
E

FONE: (079) 334+2S14 - E-MAIL: licita.neoool otmail,com

'.1,-'l 1,90 '.,,r. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÔPOLIS. PRÂÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106. CENTRO CNPJ
13.1 11.679/0001-38. NEOPOLTS - SERGTPE - CEP 49.980-000.
FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neooolis@hotrnail.com

Ío §

0,42 2.457 ,00REAL UN 5.85035

PÃO TIPO HOT DOG _ 50 GRAMAS: PãO MASSA
íina tipo hot dog, acondicionados em sacos
plásticos de polielileno, de 50gr cada, embalagem
individualizadas, e com prazo de validade de 10
(dez) dias. Devera ser apresentado Laudo de
lnspeÉo Sanitária do Estabelecimento. Seguir
normês Técnicas especiais descrita na resoluÉo
CNNPA no 12, publicada diário oÍic,al de 24rc7n8
e resolução no 90 de 1210/2000. Apresentar ficha
técnica e analise lâboratorial e data de ÍabricaÉo
na embalem. No ato da entrega não poderá ter
transcorrido mais de 50% do prazo de validade
estabelecido para o produto. O produto devera ser
transpoÍtado de âcordo com as normas técnicas da
ANVISA

10.306,80KG 8,1 8
GOSTO DA

FRUTA

POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de 1Kg.
Apresentar laudo de analise micro biológico. Selo
do órgão fiscalizâdoÍ. Apresentar na embalagem
data de fabricaÉo e embalagem e validade
conforme legislaÉo. Deverá ser entregue com no
mínimo seis meses de validade, a partir da data de
entrega. Apresentar na embalagem rolulo com
composiçáo e valor nutricional. A temperatura de
entrega de congelamento menos doze graus.
Sabores: ACEROLA. Transporte: o produto deverá
ser transportado de acordo com as normas
técnicas da ANVISA.

KG 370 6,40 2.368,0042

SALSICHA CONGELADA - TIPO HOT DOG 3KG:
Alimento obtido pela trituraÇão das porções
musculares comestíveis da cáme bovina e suina
(salsicha tipo mista). Poderá ser utilizado o
conservante permilido na legislaÉo específica. O
produto deverá sêr apresentado congelado, sem
cristais de gelo. Seguir a Resolução n" 12, de 02
de janeiro de 2001, da Secretaria de Vigilância
Sanitária do Nlinistéío da Saúde (estabelece os
critêrios e padróes microbiológicos parâ
alimentos). Embalagem: Saco de polietileno de alta
densidade perfeitamente lâcrado. Sencundária:
Caixa de papelão ondulado, contendo de 10 a 30
Kg, fechada com fita adesiva plastificâda, de modo
a garantir resistência a danos durante o transporte
e armazenamento. PÍazo de validade: Mínimo de
03 meses a partir da data de entrega. Transporte o
produto deverá ser lransportado de acordo com as
normas técnicas da ANVISA.

ô50 1 ,29GOTA UN43

VINAGRE DE ALCOOL 500M1 - Ácido aético
obtido mediante a íermentação acética de
coluções aquosas de alcool procedentes de
principalmente de matêÍias agricolas.
Padronizado,refiltrado, pasteorizado e envasado
para a dislribuiÉo no comércio em geral. Com
acidez de 1,15%. Embalagem plástica,/garrafa pet.
sem coÍantes, sem êssências. E sem condiçóes de
açúcares. De acordo com a resolução no 27612005.
Embalagem 500 ml. Lote data de fabricaçâo e
prazo de validade de acordo coma a rêsoluçáo
12nB da CNNPA. TRANSPORTE: O produto
deverá ser transpoÍtado de acordo com as notmas
técnicas da ANVISA.

164.973,80VALOR GLOBAL (RS)

l-
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1.260
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I

I

838,50 
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CLÁUSULA QUINTA- CONDICÕES. PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA.
A solicitaÉo será fêita por êscrito, pessoalmentê ou por ê-mâil, e por têlêfone de Íorma complementar ê
deverá ser entregues num prazo máximo de até 02 (dois) diâs após o pedido, dentro do horário de
funcionamênto da Prefeitura Municipal. Nô momento da entrega, o funcionário autorizado a receber o
produto deverá estar de pôsse dâ Ordem de Fomêcimênto, responsâbilizando-se pelo recêbimento dos
produtosi

O íornecimento dos prôdutos acontecerá no prâzo máximo de 02 (dois) dias, contados a partiÍ do
recebimento da solicitaÇáo/ordem de fornecimento emitida pelâ Contratante, nos quantitativos solicitados,
no(s) locais a ser designado pelo Contralante, sendo que a não observância destas condiçôes, implicará
na não acêitaçáo do mesmo, sêm que caiba qualquer tipo de reclamaçâo ou indenização por parlê da
inadimplente.

A CONTRATADA comprometeÍ-s+á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de validade dos
produtos fornecidos, bem como eÍetuar a substiluição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entÍegue comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificaçôes técnicas e
padrôês de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciais cabiveis.

CLÁUSULA SEXTA - DA UGÊNCIA (Art. 55. inciso lV, a Lei n' 8.666/93)
O presentê Contratô têrá prazo de vigência de até 31 de dêzembro de 2019, contados a partir da data de

sua assinatura

CLÁUSULA SÉTIMA . DOTACÃO ORCAMENTÁRIA Íart. 55, inciso V, da in" 8.666/93)
As dêspesas com o pagamêntô do referido objetô êstáo prêvistas nô orçamento do CONTRATANTE.
conforme classificaçáo orçamentária detalhada abaixô

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA;

U OI2007. SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER
AÇÃO: 2017 - ALIIVENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNOA[/ENTAL:
AçÃO: 2O2O - ALri/ENTAÇÀO ÉSCOLAR CRECHE;
AÇAO: 2021- ALIIVENTAÇÃO ESCOLAR PRE ESCOLAR:
AçÃO: 2A22 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EJA:
AÓAoi 2024 - ALfl\rENTAoÃo ESCoLAR MAls EoucAÇÃo FUNDAIVENTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONÍE DE RECURSO: 10010000/1í 220000

CLÁUSULA OITAVA . DO DIRÉITO E RESPONSABILIDAOE DAS PARTES (art.55. inciso Vll e Xlll.
da Lei n' 8.666/93).
O ContÍatadô, durante a vigência dêste Contrato, compromete-se a

- Execu[ar os Íornecimenlos ob.jeto da presente licitação, em total obed]ência ao Edital do Pregão
Presencial n" 008/2019 e seus anexos;
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros

decórrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

Íesponsabilidade a Íscalização ou o acompanhamento pelo ContÍatante;
- Exêcutar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
- Não transfeÍiÍ a outrem, no todo ou em parte, o Contlatô fiímado com a Contratanle, sern prêvia e

exprêssa anuência desta;
- Não realizar associaçáo com oulrem, cessâo ou transferência total ou parcial, bem como a fusâo,

cisão ou incorporaçào, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto do

Contrato êm que se veriÍicarem vícios, dêfeitos ou incoíreçÓes, durante o prazo de vigência do

Contrato:
- [,4anter. duranlê toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condiçôês de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas no Procêsso de lnexigibilidade.

PREFÊITIJRA IVUNICIPAL DE NEÔPOLIS, PRAÇA I\,4ON SÉNHOR JOSÊ I\,4ORENO DE SANTANA, 106, CENTRO CNPJ
13.1 11.679/0001-38, NEÔPOLTS - SERGTPE - CÉP 49.980-OOO
FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.nêooôlistôhotmâii.com
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O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Efetuar o pagamenlo nas condiçóês ê preço pactuados;
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaÇões
dêconentes do prêsêntê Contrato, consoantê estabelece a Lei n'8.666/93;
- Designâr um representante para acompanhaÍ ê fiscalizar a execução do presente Contrato, quê

deveÉ anotar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;
- Comunicar ao Conlratado toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS ÍATT. 55. iNCiSO VII. dA LEi N" 8.6ô6/93}
Pelo atraso injustiícado na execução do Contrato. pela execução total ou parcial do obleto pactuado,

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sançôes, prêvistas no art 87
da Lel n'8.666/93, garantida a prévia defesa:

| - advertêncial
ll - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor tolal deste Contrato, no caso de inexecuÇão

total ou parcial do mesmo;
lll - suspensão têmporária de participar em licitação e impedimento de c,ontratar com a
Adminisuação da Contratante, pelo prazo dê até 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitâr ôu contÍatar côm a Administrâção Pública.

CLÁUSULA OÉCIMA - DA RÉSC lSÃO (art. 55, inciso Vlll, da Lei n" 8.666/93).

LÁUSU Â DÉcrMA PRIMEI RÂ.DÔS otRErÍos CONTRA TANTE NO CASO DE RES §Âô íAíf

O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorrarn

fatos Supêrvenientês, imperiôsos ê alheios à vontade dos pactuantes ê que tornem lmpossivel a
realização dos serviços objeto desle instrumento, observado o disposto no art. 79, ll, da Lei n 8 666/93,

O contratanle poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos previstos no

art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independênte de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do
pagamênto de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos:

- A iníringência de qualquer obriga@o ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato, nos

termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93;

'Se a contratada, sem previa autorizaÉo da contratante, transferir, caucionar ou alienar de
qualquer forma os direitos dêconentes deste contrato;
- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante;
- Não executar os Íornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, executá-

los em desacordo com a orientação da contratante.

c
55, inciso lX. da Lêi n' 666/93).
Nâ hipótese de rescisãô adminislrativa do presente contrato, o
Contratante de adotar, no que muberem, as medidas previstas

Contratado reconhece, de logô, o direito da
no artigo 80 da Lei n" 8.66ô/93.

Ão oo coNTRAToSULA EGUNDA .
os cAso S OMISSOS íart. 55, inc iso Xll. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

| - nos têrmos dâ licitação quê, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou;
- não contrariem o interesse público.

ll - nas demais delerminaçóes da Lêi 8.666/93:
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV ..supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do Direito

Privado.

ÃO APLIC U

FREFEfiURA rvuNtctpÀL DE NEóPoLls, PRAÇA MoNSENHoR JosÊ l\,loRENo DE SANTANA, 1
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Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustês quê se fizerem necessários, em deôorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando'se, na ocasião, Termo AditiYo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA - DAS ALTERACÔES íArt. 65, LEi N' 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer íatos estipulados no artigo 65 da Lei n'
8.6ô6/93, dêsde que devidamentê comprovados.

§1o - O Contratado Íica obrigâdo a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n' 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2" - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limile estabelecido nesta condiçáo, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", ll da
lei n'8.066/93.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO íArt. 67. Lei n"
8.666/93).
Na forma do que dispóe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria
solicitante a fiscalizaçáo dos referidos fornecimento, o qual designará servidor responsável pela

ÍiscalizaÇão; para acompanhar e fiscalizar execução do presênte Contrato.

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conÍormidadê da execução do
Côntrato com âs normas êspêcificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da íscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de NeópoliíSE, para dirimir questões oriundas do presente contrato,
renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais Privilegiâdo que seja.

E, assim, por estarem justâs e acordadâs âs partes assinam o prêsente instrumênto em 03 (três) vias dê
igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também as§ina, a fim de que produza seus
efeitos legais.

NeópolisisE, 01 de Abril de 2019.
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